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Regulamento do VI Salão de Pintura da  
Festa do Divino - 2009  

  

1. Finalidade  

  

Como parte dos eventos da tradicional Festa do Divino Espírito 
Santo, a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, através da 
Fundação de Cultura, promove o VI Salão de Pintura da “Festa do 
Divino”, que se destina a estimular e difundir as manifestações de 
artes plásticas, tendo como participantes artistas angrenses ou 
radicados nesta localidade. O salão será realizado na Casa de Cultura 
Poeta Brasil dos Reis – Av. Raul Pompéia S/N., Centro, Angra dos 
Reis -  no período de 26 de maio a 7 de junho de 2009 e terá como 
tema A Festa do Divino.  
  
  

1. Organização  

  

Para a realização do VI Salão de Pintura da “Festa do Divino” serão 
constituídas duas comissões:  

2.1 - Comissão Organizadora – Responsável pela organização do evento.  
2.2 - Comissão Julgadora – Constituída por 03 (três) membros escolhidos 
pela Comissão Organizadora, entre pessoas de notório saber nas Artes 
Plásticas, que escolherão os 03 (três) melhores trabalhos dentre os 05 
(cinco) já classificados pelo voto popular.   
  
  

1. Participação  

  

3.1 - O salão será aberto a todos os artistas plásticos, devidamente 
inscritos.  
3.2- O candidato poderá apresentar até 02(duas) obras, satisfazendo 
às seguintes exigências:  



a. Poderão ser utilizadas as técnicas de pintura em óleo, acrílico, 
guache, aquarela, mista ou livre, na medida máxima de 80cm x 
120 cm, incluindo moldura, se tiver;  

   
  

a. A obra poderá ser acompanhada de um texto explicativo, com 
até 20(vinte) linhas, descrevendo aspectos técnicos e a 
motivação que o levou a fazer tal trabalho;  

 Todas as obras deverão estar convenientemente embaladas e 
entregues pelo concorrente ou por terceiro, expressamente 
autorizado, acompanhadas de sobrecarta de identificação fechada, 
que em cujo interior contenha o nome e endereço do autor, título 
da(s) obra(s), técnica utilizada e dimensões;  

a. As obras inscritas só poderão ser retiradas após o 
encerramento da exposição;  

 As obras não poderão ser assinadas, nem conter nenhuma 
identificação;  

 A retirada das obras será de inteira responsabilidade do artista e 
deverá ser realizada, impreterivelmente, entre os dias 08 e 09 de 
junho de 2009;  

 Todas as obras, emolduradas ou não, devem ter penduradores.  
  
  
  

4. Inscrição  

4.1- No ato da inscrição, que poderá ser feita pelo próprio artista ou 
por seu procurador, o candidato deverá prestar as informações 
abaixo:  
a) Nome por extenso; 
b) Nome artístico; 
c) Residência, bairro, CEP e telefone; 
d) Número de obras entregues; 
e) Identidade e CPF.  
4.2 -  As inscrições deverão ser efetuadas, juntamente com a entrega 
das obras, de 28 de abril a 19 de maio de 2009, na Casa de Cultura 
Poeta Brasil dos Reis – Av. Raul Pompéia, S/N, Centro, Angra dos 
Reis, telefone: (24) 3369-7595.  



4.3 - No ato da inscrição, o participante receberá um comprovante do 
número de obras entregues, o qual será identificado com o mesmo 
número disposto no envelope e na(s) obra(s).  
4.4 - No ato da inscrição, o artista estará automaticamente de 
acordo            com os termos deste regulamento.  
  

    

5. Julgamento  

5.1 Fica instituído o voto popular, cada eleitor escolherá até 05 
(cinco) telas de sua preferência. Em seguida, após preencher um 
cartão numerado com nome completo e número de identidade, o 
depositará em urna exposta no local.   
5.2 O julgamento final das obras será feito em sessão reservada, no 
dia 01 de junho de 2009.  
5.3 Na seleção das obras apresentadas, a Comissão Julgadora deverá 
recusar:  
a) Cópia de outras obras, mesmo que sejam reproduções executadas 
por diferentes processos; 
b)  Obras apresentadas em outros salões; 
c)  Obras que não tenham relação com o tema.  
5.4 Para efeito de julgamento serão considerados os critérios: 
criatividade, composição e técnica aplicada.  
  
  

6. Premiação  

6.1 - Os prêmios oferecidos pela Prefeitura Municipal de Angra dos 
Reis, através da Fundação de Cultura,  às obras selecionadas pela 
Comissão Julgadora, serão pagos através de empenho, respeitados os 
prazos legais inerentes ao processo, nos valores: 

  

1º Lugar: R$ 2.000,00 
2º Lugar: R$ 1.000,00 
3º Lugar: R$ 700,00  

6.2  - As obras premiadas passarão a pertencer ao acervo da 
Fundação de Cultura de Angra dos Reis.  
6.3 - Todos os participantes receberão certificado de participação.  



6.4 -  Não haverá dupla premiação para um mesmo autor, caso isso 
ocorra, será considerada sua melhor classificação, premiando-se o 
concorrente que estiver classificado logo abaixo.  
  
  
  

7. Disposições Gerais  

7.1 - A arrumação e disposição das obras no salão são de inteira e 
exclusiva responsabilidade da Comissão Organizadora;  
7.2 - Cópia de qualquer obra exposta só poderá ser feita com o 
conhecimento da Comissão Organizadora e consentimento expresso 
do autor. Serão, entretanto, permitidas fotografias para fins de 
divulgação;  
7.3 - As obras apresentadas, depois de expostas, não poderão sob 
qualquer pretexto, receber retoques;  
7.4 - Casos não previstos serão apreciados pela Comissão 
Organizadora.  

  

8. O VI Salão de Pintura da “Festa do Divino” obedecerá ao 
seguinte calendário;  

a) Inscrições e entrega das obras: de 28 de abril a 19 de maio de 
2009. 
b) Exposição: 26 de maio a 07 de junho de 2009. 
c) Voto popular: 26 a 30 de maio de 2009. 
d) Julgamento final: 01 de junho de 2009. 
d) Premiação: 02 de junho de 2009. 
e) Retirada das obras: entre os dias 08 e 09 de junho de 2009,e das 
10h às 17h.  
  
   
   

Informações:  
Fundação de Cultura de Angra dos Reis – Tel.: (24) 3365-6208 / 3365-1510 

E-mail: cultuar.dc@angra.rj.gov.br     
Casa de Cultura Poeta Brasil dos Reis – Tel.: (24) 3369-7595 

E-mail: casadecultura@angra.rj.gov.br 

                                                                                                                                                                                               


